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PORTARIA Nº 213, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

NOMEIA SERVIDORA EM CARGO 

COMISSIONADO 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º. Nomear a Srª. JAQUELINE MARVILA FERREIRA, 

para exercer o cargo em comissão de Assistente 
Administrativo, de referência C-C-8, neste Poder Legislativo, 
com a remuneração que faz juz. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se 

Itapemirim-ES, 18 de setembro de 2024. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2023/2024 

PORTARIA Nº 214, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

AUTORIZA SERVIDOR A DIRIGIR 
VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA 
DE ITAPEMIRIM.  

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE 

Art. 1º. AUTORIZAR o seguinte Servidor abaixo, devidamente 

habilitado, a dirigir os veículos oficiais pertencentes à Câmara 
Municipal de Itapemirim: Jadeilson Baiense Pinto - portador da 
CNH 04632462638, categoria “AB”, com validade até 6 de 
novembro 2033.  

Art. 2º. Dê-se ciência ao servidor designado  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 18 de setembro de 2024. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2023/2024 

PORTARIA Nº 215, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

AUTORIZA SERVIDOR A DIRIGIR 
VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA 
DE ITAPEMIRIM.  

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE 

Art. 1º. AUTORIZAR o seguinte Servidor abaixo, devidamente 

habilitado, a dirigir os veículos oficiais pertencentes à Câmara 
Municipal de Itapemirim: Evandro de Costa Lima - portador da 
CNH 04598534330, categoria “AB”, com validade até 6 de maio 
2034. 

Art. 2º. Dê-se ciência ao servidor designado  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 18 de setembro de 2024. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2023/2024 

PORTARIA Nº 216, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

AUTORIZA SERVIDOR A DIRIGIR 
VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA 
DE ITAPEMIRIM.  

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE 

Art. 1º. AUTORIZAR o seguinte Servidor abaixo, devidamente 

habilitado, a dirigir os veículos oficiais pertencentes à Câmara 
Municipal de Itapemirim: Fabiano Ferreira Macina - portador da 
CNH 07740123135, categoria “AB”, com validade até 20 de 
outubro 2025.  

Art. 2º. Dê-se ciência ao servidor designado  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 18 de setembro de 2024. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2023/2024 

PORTARIA Nº 217, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

AUTORIZA SERVIDOR A DIRIGIR 
VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA 
DE ITAPEMIRIM.  

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE 

Art. 1º. AUTORIZAR o seguinte Servidor abaixo, devidamente 

habilitado, a dirigir os veículos oficiais pertencentes à Câmara  
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Municipal de Itapemirim: Antonio Marcos de Souza Silva - 
portador da CNH 05371862309, categoria “AB”, com validade 
até 25 de dezembro 2025.  

Art. 2º. Dê-se ciência ao servidor designado  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 18 de setembro de 2024. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2023/2024 
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